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ESTADO DE MINAS GERAIS






EMENDA ADITIVA Nº 01/2014 AO PROJETO DE LEI Nº 127/2014 QUE ALTERA A LEI Nº 6.592, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE "DISPÕE SOBRE O LICENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO DE NATUREZA PUBLICITÁRIA REALIZADA POR MEIO DE AUTOMÓVEIS DOTADOS DE EQUIPAMENTOS DE SOM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .



Art. 1º –  Acrescenta § 2º ao art. 2º do Projeto de Lei nº 027/2014 e transforma seu Parágrafo Único em § 1º, com a seguinte redação:


“Art. 2º - (…)


§ 1º (...)


§ 2º-  Os prestadores de serviço de natureza publicitária estão autorizados a realizar  eventos de propagandas e promoções denominados “Blitz”, por meio de automóveis ou bicicletas dotadas de equipamentos de som, nas vias públicas do Município de Sete Lagoas mediante permissão prévia do órgão competente, observando o impacto a ser causado no trânsito.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

    Sala das Sessões, 01 de Abril de 2014.

Douglas Melo

Vereador

JUSTIFICAÇÃO:


A presente emenda objetiva inserção na lei 6.592 de 28 de Dezembro de 2001 da autorização aos prestadores de serviços de natureza publicitária na promoção de eventos de propaganda e promoções denominados “Blitz”, por meio de automóveis ou bicicletas dotadas de equipamentos de som, nas vias públicas do Município de Sete Lagoas mediante permissão prévia do órgão competente, tendo por finalidade a ampliação dos meios de divulgação.
Sala das Sessões, 02 de Setembro de 2013.

Douglas Melo
Vereador
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